
6.000,00 

3.600,00 

3.600,00  

13.200,00 
=========== 

4.200,00 

28.080,00 

15.552,00   
47.832,00 

M O D. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAf 
CÓPIA 

Lei nw 833 

de 3 de novembro de 1.971.- 

"EStabelece o uadro Ger-1 dos Funcionifrios do T.:Unicípio, 
fixa-lhes os vencimentos e contém outras providencias".- 

A cu.A.R nMICIPAL DE SANTA RITA DO SAPuCAI, 
decretou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 19 - O ,-J; ABRO GERAI DOS PUNCIOMRIOS 

CIPAIS, a pa...tir du 1. de janeiro de 1.972, passa a sor o seguinte com o s 

respectivos venci.:Ion.o, _nuais:- 

Ubs..DRO 	DOS 11,NCIONIOS 

Ng DL CARGOS 	
VENG. UUAIS 

• 	 Cr$ 

Oft.iiáRA 

1 Encarregado do Serviço da Camara 

 

6.000,00 

x.000 
1 - 

1 Secretdria 

1 Arquivistu 

1 Porteiro 

2 Vicilantes Noturnos 01. 3.600,00 cada 

1 

1. 

1 

1 

^r" 

De PI.P.,PLITO 

5.000,00 

3.600,00 

4.200,00 

7.200,00 
Servente do giro de Guerra 

2 - 	SERVIÇO 	DA 10 1., 

3.600,00, 

24.600,00 

Coletor 	municipal  6.000,00 
Escriturária 4.800,00 
Auxiliar de Coletoria 3.600,00 

14.400,00 = 	-= 
3 - 1-JRV100 DE CONTABILIDADE  

1 Contador 

1 Auxiliar de Contabilidade 

1 Auxiliar Datildrafo 

4 - SERVIÇO DD EDUCAÇÃO, SAVDE E ASISTRNCIA 
1 Inspetor Jscolar Llunicipal 

18 Professoras Rurais leigas a Cr$1,560,00 cada anuais 

6 Professaras Rurais normalistas a C5$2.592,00 cada anuais 



MOD.3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 
CÓPIA 

continuação 

6 - SERVIÇO 	OBRAS Pt BLICLS  

Fiscal Geral 

Encarregado do 4erviço de .:'.gua e Esgoto 

Jardieneiro 

   

 

6.000,0J 

3.600,00 

3.600,00  

13.200,00  

 

     

     

7 - SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

1 Tratorista 

2 	Motoristas a Cr$3.360,00 cada anuais 

TOTAL GERAL 

6.000,00 

6.720,00 

12.720,00 

131.952,00 

22 — D Pessoal aposentado do Município, a partir de 

12 de janeiro de 1.972, 6 o seguinte:— 

INATIVOS 

1 	Coletor Municipal 

1 	Coletor Municipal 

1 Fiscal Getal 

1 	.i,uxiliar de Coletoria 

1 	Encarregado do Matadouro 

1 Motorista 

1 	Encarregado do 

1 	Encarregado do Cemitério 

1 	Fiscal 

1 	Encarregado do S@rv. de Balsa 

2 	Professoras Rurais à Cr02.592100 

1 	Professôra Aura à Cr$1.560100  

PROVENTOS ANUAIS 
Cr$ 

11.616,00 

7.792,80 

7.600,00 

7.821,60 

4.725,12 

4.439,16 

2.400,00 
2.760,00 

2.760,00 

2.592,00 

5.134,00 

1.560,00 

Serviço de água e Es 

__61.450,68_  

rt. 32 — O abono de família percentual fixo de 7% (sete 

por cento) por dependente na forma do § único do art. 32, da Lei Municipal 

de n2 706 de 27 de janeiro de 1.967, continuará a ser concedido ao funciotiá—

rio, independente do tempo de serviço e incidirá sôbre o vencimento e van—

ta„Ans percebidos pelo funcionário. 

;rt. 42 — gratificação adicional de 10% (Dez por cento) 

sobre o vencimento fixo, de que trata o art. 42 da Lei 1Junicipal de n2 706 

de 27 de janeiro de 1.967 será paga ao servidor Municipal a partir da data 

em que comletar o primeiro quinquênio e incorporará aos vencimentos para / 

continua 
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MOD. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAE 

CÓPIA 

continuaçeo 

efeito de aposentadoria. 

Art. 5e - i vedada ao servidor municipal participação no pro-

duto da arrecadação de tributos municipais e guitas, inclueive no recebi-

mento da divida ativa.- 

ert, 62 - O funcionário municipal que no de:empenho de suas 

atribuiçges arrecadar dinheiro, terá direito a uma Gratificação adicional 
de 4% ( quatro por canto) côbre veuz vencimentos, a título de resarcimento 
de quebra de caixa, 

art. 7íz' - O Prefeito Municieal poderá contratar pessoal dia-

isto para os divereos serviços municipais, subordinado ao regime da Cone. 

solidação das Leia Trabalhistas e ao regime previdênciário eetabelccide /1  
pelo Instituto Nacional de Previdência Social-,INPS, os quais perceberão 

• remuneraçeo nunca inferior ao salário mínimo vigente na região.- 

j Cnico: - e contratação deste artigo poderá ser por prezo c6 

to ou indeterminado e só será eietiveda atravde de decreto executivo baixa 

do pelo eenho .refeito Lunicipals 

ert, 	- O funconário Lunicipal que executar serviços por de- 
a 	

terminação do Senhor Prefeito eunicipal e que sejas.: específicos do cesse° 

de sua atividade, poderá receber uma Gratificação mensal que não exceda a 

50;5 ( cincoenta por cento ) do seu vencieento fixo. 

j atiCO: 	O limite deste artigo no se aplica à presteção de 

serviços extraordinários executados pelo funcionário, os quis também deve-

rão ser remunerados , na fdrma e condições que a lei estabelecer. 

- Pica expressanente revogado o _rt. 39 da lei eunici-

pel nQ 702 de 2e de novembro de 1.968.- 

“rte, 19Q - esta lei entra em vigor a 12 de janeiro de 1.972, / 
revogadas as disposições c_ contr'rio. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execaço des-

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cueprir tão intóireeente como nela 

se contém.- 

ecgistre-se e publieue-ee.- 

Antônio '2eixeira dos 	os 

erefeito nunicipel 

Joanna D e ealdoni AbrahãO 

Secretária 
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